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PORTARIA CMA Nº 42, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre concessão de Licença. 
 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 293, 
de 04/10/21, e em conformidade com o Decreto n.º 268, de 10/11/2021 e Decreto n.º 31, de 
18/01/2022, 

 

  R E S O L V E : 
 

Artigo 1.º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, a Licença para Tratamento 
de Saúde com fundamentos no art. 10, do Decreto n.º 268, de 10 de novembro de 2021: 

 

I – Tratamento de Saúde (Inicial) – inciso I do art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004. 
Andreia Cristina Matias Calesco – Agente Comunitário de Saúde – 08 (oito) dias a contar de 
27/01/23. 
Angelina Cunha Mantovani – Técnico de Enfermagem – 04 (quatro) dias a contar de 07/02/23. 
Bento Junio de Almeida Prado – Professor de Língua Estrangeira – Inglês – 03 (três) dias a contar 
de 06/02/23. 
Claudinei José Ramalho – Professor I – 03 (três) dias a contar de 05/02/23. 
Cleonice Bueno da Silva – Professor de Língua Estrangeira – Inglês – 157 (cento e cinquenta e sete) 
dias a contar de 27/01/23. 
Deivid Felipi Vieira – Auxiliar Administrativo – 60 (sessenta) dias a contar de 1º/02/23. 
Gesebel de Lurdes Ricardo Gonçalves – Professor III – 14 (quatorze) dias a contar de 31/01/23. 
Getulio de Almeida Lima – Operador de Máquinas Rodoviárias – 10 (dez) dias a contar de 
10/02/23. 
Gisele Carniato – Professor III – 12 (doze) dias a contar de 30/01/23. 
Maria Nilce de Freitas Oliveira – Pajem – 06 (seis) dias a contar de 05/02/23. 
Nanci de Fátima Serrano – Fiscal de Higiene – 03 (três) dias a contar de 08/02/23. 
Rosana Banis Negrão Xavier – Assistente Social – 05 (cinco) dias a contar 31/01/23. 
Thais Cruz da Silva – Pajem – 03 (três) dias a contar de 1º/02/23. 
Thamires Ribeiro – Pajem – 03 (três) dias a contar de 02/02/23. 
Tiago Fernando dos Santos – Agente Comunitário de Saúde – 04 (quatro) dias a contar de 
07/02/23. 
Vanessa Fernanda Bueno de Freitas – Professor III – 15 (quinze) dias a contar de 02/02/23. 
 

II – Tratamento de Saúde (1.ª Prorrogação) – inciso I do art. 109/ art. 111 da Lei Complementar 
n.º 25/2004. 
Jamir de Souza Lopes Filho – Agente de Controle de Endemias – 14 (quatorze) dias a contar de 
16/02/23. 
 

III – Tratamento de Saúde (2.ª Prorrogação em diante) – inciso I do art. 109/ art. 111 da Lei 
Complementar n.º 25/2004. 
Nilson Nunes Pereira – Guarda/Vigia – 60 (sessenta) dias a contar de 31/01/23. 
Renata Adriana Prestes Gomes de Camargo – Auxiliar em Saúde Bucal – 03 (três) dias a contar de 
26/01/23. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 L
U

C
E

LI
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 V
IE

IR
A

 D
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
U

A
R

D
O

 J
O

S
E

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 B
R

IS
O

LA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
aq

ua
rit

ub
a.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/6

D
E

3A
C

7D
6B

77
4C

79
9F

87
B

B
A

86
80

35
B

D
1

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br
Usuario
Texto digitado
Publicada no Diário Oficial Taquarituba, Ed. 783, de 27/02/23 e no Mural do Paço M. em 27/02/23.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

 

2 

 

Av..ª Governador Mário Covas, 1.915 – Bairro Novo Centro – Tel./Fax: (014) 3762-9666  – Cep 18740-000 – Taquarituba – SP                                           

CNPJ 46.634.218/0001-07  Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br  e-mail  prefeitura@taquarituba.sp.gov.br - cx.postal 33 

 
IV –  Doença em Pessoa da Família (Inicial) – inciso IV do art. 109 da Lei Complementar n.º 
25/2004. 
Amanda Graciela Correa Rodrigues – Serviços Gerais – 07 (sete) dias a contar de 1º/02/23. 
Rosenilda da Silva – Professor III – 04 (quatro) dias a contar de 07/02/23. 
Talita Regina Machado dos Santos Carneiro – Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 1º/02/23. 

 
Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
P.M. de Taquarituba, em 24 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

EDUARDO JOSÉ GUILHERME BRISOLA DOS SANTOS 
Coordenador Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
         
 
 
 
             LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                         Secretária Administrativa 
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